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Para proissões assinaladas, exige-se registro do respectivo conselho.

Documentação apresentada (aceitam-se cópias simples)
(   ) Currículo  (   ) RG  (   ) CPF (   ) Comprovante de votação (   ) Reservista (se homem)

Comprovante de Ensino:
(   )Fundamental (   )Médio (   )Técnico (   )Superior (   )Pós Graduação (   )Residência (   )Especialização 
(   )Registro em Conselho

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos ins que a Sr(a)_____________________________, portadora dos documentos 
Carteira de Trabalho nº , CPF nº , e Registro no Órgão nº _____________________.Fiscalizador da proissão nº 
___________________, exerce/exerceu atividade como ____________________ (registrar a função) na área de 
atuação __________________ de __/__/__ até __/__/__.

Observação:

Este documento só terá validade quando original, impresso em papel timbrado com assinatura e carimbo iden-

tiicador com nome da empresa, além do nome, matrícula e cargo do responsável pela declaração.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
CONVOCAÇÃO PÚBLICA

A RIOSAÚDE, através da Coordenação de Aquisições, Contratos e Convênios - RS/PRE/DAF/CAC, torna 
público que realizará procedimento de cotação, destinado à contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de Locação e Instalação de Gerador de energia elétrica, para atender as unidades de saúde adminis-
tradas pela Empresa Pública De Saúde Do Rio De Janeiro S/A - RioSaúde, em conformidade às especiicações 
contidas no Termo de Referência - DOP nº 127/2021, que instrui o processo nº 09/200.543/2021.
As empresas interessadas em participar da cotação deverão solicitar os mesmos via correio eletrônico: 
cotacaopregao01.riosaude@gmail.com, de modo a possibilitar a elaboração de proposta de preços.
A entrega da proposta de preços deverá ser realizada ATÉ ÀS 23h00 horas do 8º dia útil, a partir desta 
publicação, estritamente na forma e condições deinidas no TR.
Publique-se

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
CONVOCAÇÃO PÚBLICA

A RIOSAÚDE, através da Coordenação de Aquisições, Contratos e Convênios - RS/PRE/DAF/CAC, torna 
público que realizará procedimento de cotação, destinado à contratação através de Registro de Preços, de 
empresa especializada na prestação de serviços de Manutenção Predial Geral, para atender às necessidades 
das Diversas Unidades de Saúde geridas pela RioSaúde, em conformidade com às especiicações contidas no 
TR - Termo de Referência DOP Nº 022/2021 e seus Anexos, que instrui o processo nº 09/200.244/2021.
As empresas interessadas em participar da cotação deverão solicitar os mesmos via correio eletrônico: 
cotacaopregao01.riosaude@gmail.com, de modo a possibilitar a elaboração de proposta de preços.
A entrega da proposta de preços deverá ser realizada ATÉ ÀS 23h00min do 8º dia útil, a partir desta 
publicação, estritamente na forma e condições deinidas no TR.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A - RIOSAÚDE
ESCLARECIMENTO

PROCESSO 09/201.027/2021
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 0729/2021

1. ITEM 6 DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL: O descritivo do item 6 do Anexo I do edital solicita o 
produto descrito abaixo: “Composto lácteo, em pó, a base de soro de leite desmineralizado, leite desnatado, 
maltodextina, lactose, óleos vegetais, prebióticos (fos e gos) óleo de peixe, adicionado de vitaminas e minerais, 
em embalagem original com no mínimo 800g.” Ofertaremos o ENFAGROW 800G, marca MEAD JONHSON, que 
atende aos requisitos do CODEX ALIMENTARIUS, sendo que o mesmo traz benéicos intestinais ao paciente, 
adicionado de Prebióticos GOS e PDX. Desta forma para permitir uma ampla concorrência, evitando assim, 
danos ao erário público.
R: Quando a amamentação não é possível, ainda que não seja o ideal, é muito mais indicado fazer uso de 
formulas infantis e fórmulas de seguimento do que o composto lácteo. As fórmulas são alimentos artiiciais 
substitutos do leite materno e, embora exista o empenho da indústria não foi possível até o presente momento, 
reproduzir artiicialmente todos os benefícios e proteção proporcionados pela amamentação, as formulas são 
desenvolvidas especialmente para nutrir as necessidades dos recém natos quando o aleitamento materno não 
é possível. Considerando que compostos lácteos não podem ser chamados de leite, pois possuem em sua 
composição uma mistura de leite (de acordo com a legislação, cerca de 51% no mínimo) e de ingredientes como 
óleos vegetais, leite reconstituído, canola, soja, açúcar. O composto lácteo é um produto ultra processado, ou 
seja, uma fórmula criada com ingredientes que não são adequados para a alimentação infantil, como o açúcar.  
Além disso, o produto em questão contém em sua composição maltodextrina, um tipo de açúcar com alto índice 
glicêmico e calórico que pode contribuir a para a obesidade infantil. SEGUE A DIFERENÇA ENTRE COMPOSTO 
LÁCTEO E FÓRMULA INFANTIL: FÓRMULA INFANTIL: Alimento artiicial indicado para bebês recém-nascidos 
até os 6 meses de idade quando não é possível que ocorra a amamentação ou ela é insuiciente. O órgão 
responsável pela regulamentação e aprovação das fórmulas infantis é a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária), e segue criteriosas exigências. FÓRMULA DE SEGMENTO: Alimento artiicial para bebês de 6 meses 
a 1 ano quando não é possível que ocorra a amamentação ou ela é insuiciente. COMPOSTO LÁCTEO: Produto 
que resulta da mistura de leite e outros ingredientes lácteos e não lácteos, possui também açúcar e aditivos 
alimentares. Não é indicado para crianças menores de 1 ano. O órgão responsável pela regulamentação e 
aprovação dos compostos lácteos é o MAPA (: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Brasil).

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A. - RIOSAÚDE
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 80/2021

À LEFE EMERGÊNCIAS MÉDICAS LTDA.
OBJETO: Descumprimento do Contrato 409/2021, relativo à prestação do serviço de limpeza aos Centros de 
Atenção Psicossociais.
A RioSaúde NOTIFICA a empresa acima citada a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil seguinte a esta publicação - no horário de 10h às 17h - à sede da Empresa Pública de Saúde 
do Rio de janeiro S/A - RioSaúde (Rua Voluntários da Pátria, nº 169, Térreo - Botafogo) ou por via eletrônica 
para o email assessoria.cacc.daf.riosaude@gmail.com -, DEFESA PRÉVIA com a devida comprovação de 
regularização das denuncias de ausência de reposição de colaboradores nas unidades onde o serviço é 
prestado, conforme Memorando RS/PRE/DOP nº 25N/2021.
Ressaltamos que o não cumprimento implicará na possibilidade de aplicação das sanções previstas nos 
contratos e na lei, em especial as previstas no artigo 83 da Lei 13.303/2016.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A. - RIOSAÚDE
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 81/2021

À T&S LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA EM GERAL EIRELI
OBJETO: Descumprimento do Contrato 224/2021, relativo à prestação do serviço de limpeza às unidades UPA 
Engenho de Dentro, Madureira, Costa Barros, Magalhães Bastos, Rocha Miranda, Senador Camará e Vila 
Kennedy.
A RioSaúde NOTIFICA a empresa acima citada a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil seguinte a esta publicação - no horário de 10h às 17h - à sede da Empresa Pública de Saúde do 
Rio de janeiro S/A - RioSaúde (Rua Voluntários da Pátria, nº 169, Térreo - Botafogo) ou por via eletrônica para 
o email assessoria.cacc.daf.riosaude@gmail.com -, DEFESA PRÉVIA com a devida comprovação de regula-
rização das denuncias de ausência de reposição de colaboradores e materiais de limpeza nas unidades 
onde o serviço é prestado, conforme Memorando RS/PRE/DOP nº 26N/2021.
Ressaltamos que o não cumprimento implicará na possibilidade de aplicação das sanções previstas nos 
contratos e na lei, em especial as previstas no artigo 83 da Lei 13.303/2016.

EMPRESA PÚBLICA DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO S/A. - RIOSAÚDE
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL Nº 82/2021

À SOLUÇÃO MÉDICA EIRELLI
OBJETO: Descumprimento do Contrato 634/2021, relativo à prestação do serviço de digitalização de imagem 
raio-X ao Hospital Municipal Rocha Faria.
A RioSaúde NOTIFICA a empresa acima citada a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil seguinte a esta publicação - no horário de 10h às 17h - à sede da Empresa Pública de Saúde 
do Rio de janeiro S/A - RioSaúde (Rua Voluntários da Pátria, nº 169, Térreo - Botafogo) ou por via eletrônica 
para o email assessoria.cacc.daf.riosaude@gmail.com -, DEFESA PRÉVIA com a devida comprovação de 
regularização das denuncias de inoperância do aparelho CR desde 26.10.2021, conforme Memorando 
RS/PRE/DOP nº 27N/2021.
Ressaltamos que o não cumprimento implicará na possibilidade de aplicação das sanções previstas nos contratos 
e na lei, em especial as previstas no artigo 83 da Lei 13.303/2016.

SECRETARIA DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
S E C R E T A R I A  D A  P E S S O A  C O M  D E F I C I Ê N C I A

_ _ _

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA DO RIO DE JANEIRO
COMUNICADO

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deiciência do Rio de Janeiro 
(COMDEF-Rio), instituído pela Deliberação COMDEF-Rio 001/2021, no uso de suas atribuições legais e regula-
mentares e, tendo em vista a Deliberação COMDEF-Rio 003/2021 que regulamenta o Processo Eleitoral, para 
representação da sociedade civil e dos órgãos técnicos e/ou cientíicos, no COMDEF-Rio e a Lei Municipal nº 
6.610 de 07 de julho de 2019.

COMUNICA:
A relação dos Conselheiros eleitos, em votação realizada no dia 15/12/2021 das 9hs às 17hs em formato virtual, 
com sua representação e segmento de deiciência de atuação, para o mandato 2022/2024 do COMDEF-Rio.

DEFICIÊNCIA FÍSICA

CHAPA 1
TITULAR - LUIZA SWANG 

SUPLENTE - LUCIANE RUFINO 

CHAPA 2
AADEF - Associação dos Amigos Deicientes 
Físicos

TITULAR - REGINA COHEN 

SUPLENTE - ALINE SANTAGELO CARDOSO 

DEFICIÊNCIA AUDITIVA 

CHAPA 1
TITULAR - ULRICH PALHARES 

SUPLENTE - SANDRA VIEIRA 

DEFICIÊNCIA VISUAL 

CHAPA 1
ADVERJ - Associação dos Deicientes Visuais 
do Estado Rio de Janeiro 

TITULAR - CINTHIA PEREIRA FREITAS 

SUPLENTE - CARLA VALÉRIA D’AMATO 

CHAPA 2 UNIÃO DOS CEGOS 
TITULAR - CLIMERIO DA SILVA RANGEL 

SUPLENTE - ÁLVARO RICARDO DE SOUZA

DEFICIÊNCIA INTELECTUAL 

CHAPA 1
TITULAR - FERNANDA HONORATO 

SUPLENTE JUSSARA SOUZA COSTA 

CHAPA 2
TITULAR - JOSÉ CARLOS PÓVOA 
SUPLENTE - ROSEMIR FRANCISCO DA SILVA 

TEA - TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA 

CHAPA 1
TITULAR - IOLANDA MACHADO 

SUPLENTE - CAMILA MOURÃO 

CHAPA 2
TITULAR - ANDREA BUSSADE 

SUPLENTE - ANA CAROLINA FACIOLI 

MÚLTIPLAS DEFICIÊNCIAS 

CHAPA 1
APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais 

TITULAR - ROSANGELA DIAS DE OLIVEIRA

SUPLENTE - FLAVIO RODRIGUES

CHAPA 2 
APABB - Assoc de Pais e Amigos de Pessoas 
Port. De Def dos Func do B.B 

TITULAR - ANA LETÍCIA NOVOA 

SUPLENTE - LUCIA ZACHEU 

ÓRGÃOS TÉCNICOS 

CHAPA 1
CDPD - Comissão de Defesa dos Direitos da 
Pessoa com Deiciência - OAB/RJ 

TITULAR -CLAUDIA ARAUJO DA SILVA 

SUPLENTE - GERALDO NOGUEIRA

CHAPA 2
ATOERJ - Associação dos Terapeutas Ocupacio-
nais do Estado do Rio de Janeiro 

TITULAR - ROSANA FERREIRA ALVES DA 
SILVA

SUPLENTE - MARLI GOMES PEREIRA 
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CHAPA 3 FAETEC - Fundação de Apoio a Escola Técnica 
TITULAR - ANA CRISTINA DE CARVALHO 

SUPLENTE - ANA PAULA MACHADO PACHECO

CHAPA 4 
ROMPENDO BARREIRAS (UERJ) - 
Universidade Estadual do Rio de Janeiro 

TITULAR - VALERIA DE OLIVEIRA

SUPLENTE - BIANCA DOS REIS

RIO DE JANEIRO, 17 DE DEZEMBRO DE 2021
NIVES PÔRTO CORRÊA

PRESIDENTE COMDEF-Rio

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
S E C R E T A R I A  D E  M E I O  A M B I E N T E

_ _ _

COORDENADORIA GERAL DE DEFESA AMBIENTAL - CGDA
2ª GERÊNCIA TÉCNICA REGIONAL AP-3 - GTR-2

EXPEDIENTE DO DIA 17/12/2021
“LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 968.898”
PROC. MAB-PRO-2021/00078 - LILIA RANGEL DOS SANTOS RAMALHO.

SUBSECRETARIA DE MEIO AMBIENTE-SUBMA
COORDENADORIA GERAL DE DEFESA AMBIENTAL - CGDA

EXPEDIENTE DE 17/12/2021
Proc.: 14/200.924/2016 - LB 2017 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES IMOBILIARIAS S.A.
“Foi emitida a Certidão Municipal de Cumprimento de Condicionantes - CMCC nº 150/2021, datada em 17 de 
dezembro de 2021. “

Proc.: 14/03/000.166/2021 - RESIDENCIAL RESERVA MAPENDI.
“Indeiro o que requer. “
“Mantido o Auto de infração nº 968.804. “

Proc.: 14/05/000.015/2021 - ONE PRIME LEADER PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA.
“Cancelado o Auto de Infração nº 968.823. “

Proc.: 14/05/000.041/2021 - FRANCISCO JOSE SOUZA BRITO.
“Cancelado o Auto de Infração nº 968.850. “

Proc.: 14/05/000.042/2021 - FRANCISCO JOSE SOUZA BRITO.
“Cancelado o Auto de Infração nº 968.860. “

FUNDAÇÃO PARQUES E JARDINS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO
PROCESSO: 14/302.262/2021 - Tomada de Preços n. º 009/2021 - A CPL/FPJ informa o resultado da licitação 
acima declarando vencedora a empresa RSANTANA CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI pelo 
valor de R$ 201.701,57 (Duzentos e um mil, setecentos e um reais e cinquenta e sete centavos).

FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
RIO-ÁGUAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 06/601.386/2021
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 01/2022
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE DRENAGEM PLUVIAL PARA MITIGAÇÃO DE 
ALAGAMENTOS NA RUA DO CATETE, NO TRECHO COMPREENDIDO ENTRE O LARGO DO MACHADO 
E A RUA PEDRO AMÉRICO, INCLUINDO A RUA SILVEIRA MARTINS E A INTERLIGAÇÃO DA GALERIA 
EXISTENTE DESTA VIA COM A REDE QUE SEGUE PELO ATERRO ATÉ A MARINA DA GLÓRIA - CATETE 
- IV R.A - AP 2.1
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias
VALOR ESTIMADO: R$ 836.134,40 (oitocentos e trinta e seis mil, cento e trinta e quatro reais e quarenta 
centavos).
DATA E HORA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 06/01/2022 às 10:30h.

1- As licitantes interessadas em retirar o edital deverão dirigir-se, no horário de 10h às 12h e das 14h às 16h, à 
Gerência de Licitação e Contrato, situada na Rua Afonso Cavalcanti nº 455, 12º andar, sala 1235 - Cidade Nova 
- Centro - CEP 20.211-901, para copiar o Edital e seus Anexos, apresentando “Pendrive” com no mínimo 8 GB, 
sem custos para o interessado.
2- Para consultar o Edital acessar o site no endereço eletrônico http://ecomprasrio.rio.rj.gov.br.
3- Para maiores esclarecimentos os interessados devem dirigir-se ao endereço e nos horários descritos acima 
ou através dos telefones: 2088-0657. Podem, ainda, entrar em contato com a Gerência de Licitação e Contrato 
através do endereço eletrônico dafglc.rioaguas@rio.rj.gov.br.
4- O Edital será fornecido até 72 (setenta e duas) horas antes da data da realização da licitação, na Gerência de 
Licitação e Contratos, mediante a apresentação de carimbo do CNPJ da empresa.

OBS.: É condição de participação no certame a retirada do Edital e seus Anexos junto à Gerência de 
Licitação e Contrato.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
RIO-ÁGUAS

DIRETORIA DE OBRAS E CONSERVAÇÃO
CONVOCAÇÃO Nº 017/2021
EXPEDIENTE DE 17/12/2021

GRAVISA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Processo nº 06/600.353/2015 - Contrato nº 016/2015
A Diretoria de Obras e Conservação, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa GRAVISA ENGENHARIA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA. para no prazo de 48 horas a partir da publicação desta, comparecer na 
Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de Janeiro - FUNDAÇÃO RIO-ÁGUAS, sediada na Rua Afonso 
Cavalcanti, 455 - 12.º andar, Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, para esclarecimentos quanto ao andamento do 
processo 06/600.353/2015.

CONVOCAÇÃO Nº 018/2021
GRAVISA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
Processo nº 06/600.561/2016 - Contrato nº 013/2016
A Diretoria de Obras e Conservação, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa GRAVISA ENGENHARIA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA. para no prazo de 48 horas a partir da publicação desta, comparecer na 
Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de Janeiro - FUNDAÇÃO RIO-ÁGUAS, sediada na Rua Afonso 
Cavalcanti, 455 - 12.º andar, Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, para esclarecimentos quanto ao andamento do 
processo 06/600.561/2016.

CONVOCAÇÃO Nº 019/2021
CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.
Processo nº 06/600.703/2015 - Contrato nº 002/2016
A Diretoria de Obras e Conservação, no uso de suas atribuições, CONVOCA a empresa CHISON EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. para no prazo de 48 horas a partir da publicação desta, comparecer na 
Fundação Instituto das Águas do Município do Rio de Janeiro - FUNDAÇÃO RIO-ÁGUAS, sediada na Rua Afonso 
Cavalcanti, 455 - 12.º andar, Cidade Nova - Rio de Janeiro - RJ, para esclarecimentos quanto ao andamento do 
processo 06/600.703/2015.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
RIO-ÁGUAS

DIRETORIA DE ANÁLISE E FISCALIZAÇÃO
COMPARECER PARA CIÊNCIA/EXIGÊNCIA

EXPEDIENTE DE 17/12/2021
26/105.209/2021 - CEG; 26/105.222/2021 - NET BOTANIC; 06/600.940/2020 - PATRIMAR ENGENHARIA 
LTDA; 26/700.597/2019 - CESAR BLANCO GOMES; 26/105.321/2021, 26/105.323/2021, 26/105.320/2021 - 
TIM S/A; 26/105.311/2021 - MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A; 26/105.205/2021 - CENTURYLINK 
COMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA; 06/601.359/2021 - PAVUNA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA; 
06/601.182/2021 - GLORIA MARIA MARIANI BITTENCOURT; 06/600.685/2020 - EMCCAMP RESIDENCIAL 
S.A; 06/600.980/2020 - CCISA 67 INCORPORADORA LTDA.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
RIO-ÁGUAS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
AVISO

CONCORRÊNCIA RIO-ÁGUAS Nº 0001/2021
PROCESSO: Nº 06/600.073/2020
Objeto: OBRAS DE CANALIZAÇÃO DA VALA QUE ATRAVESSA A RUA COMENDADOR GUERRA, ENTRE A 
RUA INHUMAI E A RUA AMARAL ORNELAS - PAVUNA - XXV R.A - A.P. 3.6
Valor estimado: R$ 15.109.637,67 (Quinze milhões, cento e nove mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta 
e sete centavos).
A Comissão Especial de Licitação comunica que a sessão pública em referência, marcada para o dia 22 de 
dezembro de 2021, às 10:30h na Rua Afonso Cavalcanti, 455, 12º andar - Cidade Nova - RJ, ica adiada 
sine die. Nova data para a sessão será oportunamente comunicada, mediante publicação no Diário Oicial do 
Município do Rio de Janeiro e divulgação no site https://ecomprasrio.rio.rj.gov.br/

SECRETARIA DE ESPORTES
S E C R E T A R I A  D E  E S P O R T E S

_ _ _

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA SMEL Nº 011/2021
AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

PROCESSO nº 15/000.485/2021
O Presidente da Comissão Especial de Seleção da Secretaria Municipal de Esportes, com fulcro no art. 5º, §4º, 
inc. II, da Lei Municipal n.º 5.026, de 19 de maio de 2009 e art. 11, do Decreto 30.780, de 02 de junho de 2009, 
torna pública a relação das Organizações Sociais que manifestaram interesse na celebração do contrato de 
gestão - objeto da Convocação Pública para celebração de contrato de gestão visando à gestão administrativa 
e esportiva da ARENA CARIOCA 3:

1. União Esportiva Vila Olímpica da Maré- UEVOM
2. Instituto SESSUB
3. Instituto Rio Esporte e Lazer

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA
S E C R E T A R I A  D E  O R D E M  P Ú B L I C A

_ _ _

SUBSECRETARIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
F/CLF/GPIF-SUBGERÊNCIA DE PUBLICIDADE

AVISO DE AUTUAÇÃO
A Subgerência de Publicidade faz saber que foram lavrados os autos de infração e respectivos editais abaixo 
relacionados. Caso assim o desejar, o autuado poderá oferecer defesa ou impugnação, impreterivelmente até 
o prazo indicado, na Subgerência de Publicidade, localizada na Rua Afonso Cavalcanti 455 - Anexo - 6º andar - 
sala 601, Cidade Nova, de segunda a sexta-feira, no horário das 9h às 16h.

Auto nº Edital Razão Social Lavratura Prazo para impugnação

981374 1076/21 AMPATT Publicidade Ltda 16/12/2021 15/01/2022

SUBSECRETARIA DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO
F/CLF/GPIF-SUBGERÊNCIA DE PUBLICIDADE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

A titular da Subgerencia de Publicidade, no uso de suas atribuições legais, NOTIFICA os contribuintes abaixo 
relacionados do lançamento da Taxa de Autorização de Publicidade - TAP . O sujeito passivo, nos moldes dos 
artigos 24, 27 e 28 do Decreto 14.602/1996, tem até trinta dias para impugnar o respectivo crédito constituído 
pelo Fiscal de Atividades Econômicas. Para todos os efeitos, ter-se-á como NOTIFICADO a partir de 03 (três) 
dias desta publicação.

N.Lanç PROCESSO CONTRIBUINTE V.R TAP Guia

 1449/21 04/150.428/21 Publibanca Brasil S/A 50,26 12233

 351/21 04/150.583/21 451 R2 Promoções e Eventos Ltda ME 2.788,20 15376

Assinado Digitalmente por EMPRESA MUNICIPAL DE ARTES GRÁFICAS S/A - 68.697.333/0001-55 Data: Sábado, 18 de Dezembro de 2021 às 3:24:25 Código de Autenticação: 3c0559ea


